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PRIMEIRA TURMA 
 

ATA Nº. 04/2017 
 
 

Aos 29 (vinte e nove) dias de agosto de 2017, reuniu-se a Câmara Superior de Julgamento de Recursos de 

Infração (CSJRI), com as presenças do Sr. ANTONIO CARLOS RIBEIRO FAGUNDES, Presidente, Membro 

Titular; do Sr. HENRIQUE ALENCAR DE CARVALHO REGES, Membro Titular; do Sr. ANDRÉ OTERO 

RODRIGUES, Membro Titular. Informes do Presidente: não houve.  Item 1 Verificado o quórum, o Sr. 

Presidente deu início à reunião com o julgamento dos seguintes processos: Item 2 Processo nº 1, 

tombado sob o nº 0901.2010/004299, interessado, REAL EXPRESSO LTDA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto de Infração nº 4520, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os 

demais membros acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE. 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE. Item 3, Processo nº 2, tombado sob o nº 

0901.2012/018176, interessado, REAL EXPRESSO LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto de 

Infração nº 20954. Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros acompanharam o 

relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE. Voto pelo não provimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE.. Item 4  Processo nº 3, 

tombado sob o nº 0901.2010/003782, interessado, REAL EXPRESSO LTDA,relator, Sr. ANTONIO CARLOS

, Auto(s) de Infração nº 508, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE. Voto pelo provimento. Os demais 

membros acompanharam o relator. RECURSO PROVIDO POR UNANIMIDADE. Decidiram anular a 

decisão da primeira instância e ordenar o retorno dos autos à instância “a quo” para o julgamento 

do mérito. Item 5 Processo nº 4, tombado sob o nº 0901.2010/008804, interessado, REAL EXPRESSO LTDA 

,relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 204 Da Admissibilidade - 

Voto pelo conhecimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE. Voto pelo provimento. Os demais membros acompanharam 

o relator. RECURSO PROVIDO POR UNANIMIDADE Item 6 Processo nº 5, tombado sob o nº 

0901.2010/003287, interessado, REAL EXPRESSO LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de 

Infração nº 1605, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros acompanharam o 



  
 
relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE. Voto pelo não provimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE. Decidiram, de Ofício, 

converter a multa em ADVERTÊNCIA POR ESCRITO, com fundamento no art. 33 da Lei nº 11.378/09. 

Item 7 Processo nº 6, tombado sob o nº 0901.2011/003043, interessado, REAL EXPRESSO LTDA, 

relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 6701, Da Admissibilidade - 

Voto pelo conhecimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE. Voto pelo não provimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE. Item 8 Processo nº 7, 

tombado sob o nº 0901.2010/008110, interessado, REAL EXPRESSO LTDA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 5515 Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. 

Os demais membros acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE. 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE. Item 9   Processo nº 8, tombado sob o nº 

0901.2010/008109, interessado, REAL EXPRESSO LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de 

Infração nº 5516 Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros acompanharam o 

relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE. Voto pelo não provimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE  Item 10  Processo nº 9 

tombado sob o nº 0901.2011/000557, interessado, REAL EXPRESSO LTDA,relator, Sr. ANTONIO CARLOS

, Auto(s) de Infração nº 508, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE. Voto pelo provimento. Os demais 

membros acompanharam o relator. RECURSO PROVIDO POR UNANIMIDADE. Item 11  Processo nº10 

tombado sob o nº 0901.2010/008107, interessado, REAL EXPRESSO LTDA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 5514 Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. 

Os demais membros acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE. 

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE Item 12  Processo nº11 tombado sob o nº 

0901.2011/012857, interessado, REAL EXPRESSO LTDA,relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de 

Infração nº 11714, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros acompanharam o 

relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE. Voto pelo provimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO PROVIDO POR UNANIMIDADE. Item 13  Processo nº12 tombado 

sob o nº 0901.2010/005375, interessado, REAL EXPRESSO LTDA,relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 4766, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros acompanharam 



  
 
o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE. Voto pelo provimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO PROVIDO POR UNANIMIDADE. Item 14  Processo nº13 tombado 

sob o nº 0901.2010/002524, interessado, REAL EXPRESSO LTDA,relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) 

de Infração nº 1001. Decidiram, de Ofício, ANULAR o auto de infração nº 1001 em razão da 

falta da notificação da autuação, o que implica cerceamento do direito de defesa. Item 15 O 

Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e lavrou a presente ata, que depois de lida e achada 

conforme foi assinada pelos participantes presentes e pelo próprio Presidente.  
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